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GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI 1.272/2023. 

 “Dispõe sobre a instituição, implantação e 

regulamentação de condomínios de lotes e 

loteamentos com acesso controlado no 

município de Água Clara/MS”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a instituição, 
implantação, regulamentação de condomínios de lotes e 
loteamentos com acesso controlado no Município de Água 
Clara. 

Art. 2º Para os fins desta lei ficam estabelecidas as 
seguintes definições: 

I – Loteamento com Acesso Controlado ("Loteamento 
Fechado"): modalidade de loteamento caracterizado pela 
adoção de acessórios privativos e de sistema de tapagem que 
o separa da malha viária urbana ou da área rural adjacente, 

sendo suas vias internas e área de uso comum incorporadas 
ao domínio público, porém recaindo sobre elas concessão 

especial de uso em favor de seus moradores, sendo de 
responsabilidade dos proprietários dos lotes que compõem o 
referido empreendimento a conservação e manutenção dos 
serviços de vias de circulação, área verde, sistema viário e 
outros que lhes sejam delegados pela Municipalidade; 

II – Condomínio de Lotes: modalidade com divisão do 
imóvel em unidades autônomas destinadas à edificação 
unifamiliar futura, às quais correspondem a frações ideais 
exclusivas e das partes de propriedade comum dos 
condôminos, onde não implique na abertura de logradouros 
públicos, nem na modificação ou ampliação dos já existentes, 
sendo admitida abertura de vias de domínio privado 
internamente ao perímetro do condomínio, permitida em gleba 
proveniente de parcelamento e de acordo com diretrizes 
emitidas pela municipalidade, sendo de responsabilidade dos 
proprietários das unidades autônomas que compõem o 
referido empreendimento a conservação e manutenção dos 
serviços de vias de circulação, área verde, sistema viário e 
outros que lhes sejam delegados pela Municipalidade. 

Art. 3º No que se refere às diretrizes prévias, 
aprovação e licenciamento, serão aplicadas, no que couber, as 
normas da Lei Municipal n° 1.005/2017, que dispõe sobre o 
parcelamento urbano no território do Município e da Lei n° 
1.027/2017, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal.  

§ 1º Da área total objeto do projeto de loteamento 
de acesso controlado e condomínio de lotes serão destinados, 
no mínimo:  

I - 25% (vinte por cento) para vias de circulação;  
II - 8% (vinte por cento) para áreas verdes;  
III - 2% (dois por cento) para áreas de uso coletivo. 
§ 2º Nos condomínios de pequeno porte, assim 

considerados aqueles com área total inferior a 50.000 m² 
(cinquenta mil metros quadrados), os percentuais mínimos 
previstos no parágrafo anterior serão reduzidos para: 

I – 15% (quinze por cento) para vias de circulação; 
II - 5% (cinco por cento) para áreas verdes;  
III - 2% (dois por cento) para áreas de uso coletivo. 
§ 3º As áreas de uso coletivo e os equipamentos 

comunitários e de infraestrutura básica, exigidos por lei, 
poderão localizar-se fora da área loteada, desde que assim 
seja de interesse público. 
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CAPÍTULO II 
DO CONDOMÍNIO DE LOTES 

Seção I 
Da Implantação de Condomínios de Lotes 
Art. 4° A implantação de Condomínio de Lotes deverá 

observar, além das normas estabelecidas na presente lei, o 
regramento disposto nos arts. 1.331 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, no art. 8° da Lei Federal n° 4.591/1964, art. 
3° do Decreto-Lei n° 271/1967 e demais normas estabelecidas 
na legislação pertinente em vigor. 

Parágrafo único. O loteador deverá formalizar o 
pedido de aprovação nessa modalidade, quando solicitar as 
diretrizes. 

Art. 5º Quando não houver via de acesso ao 
empreendimento, esta deverá constar do projeto apresentado 
e ser executada pelo empreendedor simultaneamente à 
implantação do condomínio, devendo ser pavimentada, com 
solução de drenagem de águas pluviais e rede de energia 
elétrica. 

Art. 6º As áreas de uso coletivo deverão localizar-se 
no perímetro do empreendimento, ressalvada a hipótese de 
exceção prevista no §3º do art. 3º desta lei. 

Art. 7º São de responsabilidade e ônus dos 
condôminos os serviços de recolhimento dos resíduos sólidos 
urbanos gerados no condomínio, a iluminação condominial e 
todos os demais serviços de conservação e integral 
manutenção do empreendimento instituído, na forma da lei e 
do respectivo projeto aprovado. 

Parágrafo único. Serão áreas e edificações de uso 
privativo e de manutenção do condomínio as vias urbanas 
internas de comunicação, os muros, guaritas, serviços e obras 
de infraestrutura, equipamentos condominiais e todas as áreas 
e edificações que, por sua natureza, destinem-se ao uso 
privativo de todos os condôminos. 

Art. 8º Deverá ser garantida a ação livre e 
desimpedida das autoridades públicas e concessionárias de 
serviços responsáveis pela segurança, saúde, bem-estar da 
população e pela infraestrutura dentro dos limites do 
condomínio de lotes. 

Art. 9º As áreas de uso coletivo, destinadas a lazer, 
recreação, vias internas e outros fins, assim aprovadas pela 
autoridade competente e definidas na convenção condominial, 
não poderão ter sua destinação alterada pelo incorporador ou 
pelos condôminos. 

Art. 10º Os empreendimentos em sistema de 
condomínio de lotes deverão atender às seguintes restrições: 

I - Fração ideal mínima privativa de terreno por 
unidade autônoma de 250,00 m² (duzentos e cinquenta 
metros quadrados), com testada mínima de 10,00 m (dez 
metros); 

II - Sistema de coleta de lixo em recipiente próprio, 
colocado dentro dos limites do empreendimento, de acordo 
com as restrições previstas pela Municipalidade, não sendo 
permitido, em hipótese alguma, que este recipiente seja 
instalado no passeio ou via pública; 

III - O empreendedor deverá executar as seguintes 
obras de infraestrutura internamente ao empreendimento, de 
acordo com os projetos aprovados pelos departamentos 

técnicos da Prefeitura Municipal: 
a) Sistema de distribuição de água e coleta e 

disposição de águas servidas e esgoto, quando implementado; 

b) Construção do sistema de escoamento de águas 
pluviais, inclusive o sistema de retenção e retardamento do 
fluxo de águas pluviais, atendendo legislação municipal 
especifica vigente e especificações formuladas pelos órgãos 
competentes; 

c) Sistema de iluminação; 
d) Pavimentação asfáltica das vias internas de 

circulação de veículos e passeio nas áreas de uso comum, 
conforme legislação municipal vigente; 

e) Executar a arborização de acordo com projeto 
aprovado pela Municipalidade, das áreas comuns e áreas de 
sistema de lazer e verde, quando exigido.  

Parágrafo único. Nos espaços de uso coletivo e 

áreas verdes destinadas ao lazer serão permitidos usos 
recreativos e esportivos no qual podem ser executadas 
construções afins àquelas atividades e de apoio ao 
condomínio, devendo manter 30% (trinta por cento) destes 
espaços como área permeável e implantados no máximo em 
duas áreas verdes. 

Art. 11. A área máxima para fechamento de 
condomínios de lotes será de 200.000,00 m² (duzentos mil 
metros quadrados), sendo que, quando se tratar de gleba não 
loteada, este deverá atender a todas as exigências da lei de 
parcelamento federal vigente, no tocante à área institucional, 
sistema de lazer e área verde. 

Art. 12. O sistema viário interno aos condomínios de 
lotes, deverá atender as seguintes especificações:  

I - A via particular de circulação de veículos deverá 
possuir largura mínima de 8,00 metros (oito metros) e passeio 
mínimo de pedestres de 2 m (dois metros) metros, 
observando sempre as normas vigente de acessibilidade, 
conforme padrões técnicos vigente pela ABNT.  

II - As ruas internas sem saída devem apresentar 
praça de retorno com raio mínimo de 6,00m (seis metros) e 
atender as restrições previstas no corpo de bombeiros. 

Parágrafo único. A implantação do condomínio de 
lotes deverá adequar-se e integrar-se ao sistema viário 
existente ou projetado, não interrompendo a continuidade 
viária pública, e em nenhum caso, o condomínio de lotes 
poderá prejudicar o escoamento normal das águas e/ou as 
obras necessárias de infraestrutura do município. 

Art. 13. Os condomínios de lotes urbanos, quando 
aprovados pela municipalidade, não poderão sofrer qualquer 
modificação ou alteração na sua forma original, sem prévia 

autorização do Poder Público Municipal. 
Seção II 

Do uso comum do sistema em condomínio 
Art. 14. Nos empreendimentos em sistema de 

condomínio as vias internas e as áreas verdes e de uso 
coletivo permanecerão sob domínio dos condôminos. 

Art. 15. A administração do empreendimento em 
sistema de condomínio executará os serviços de limpeza, 
conservação das vias internas, coleta de lixo, iluminação e 
outros que lhes sejam delegados pela municipalidade. 

Art. 16. Nos empreendimentos em sistema de 
condomínio, as áreas de recreação e sistema de lazer, assim 
definidas na convenção condominial e aprovadas pelo Poder 
Público, não poderão ter sua destinação alterada, exceto 

quando for destinada à utilidade pública. 
Art. 17. Será permitido o livre acesso das 

autoridades públicas e concessionárias, no desempenho de 
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suas funções, ao interior dos loteamentos fechados e nos de 
sistema de condomínio. O acesso de outras pessoas ficará 
subordinado ao regulamento de cada respectiva 
administração. 

Seção III 
Do Registro da Incorporação Imobiliária de 

Condomínios 
Art. 18. Aprovado o projeto de implantação do 

Condomínio, o empreendedor deverá submetê-lo ao registro 
imobiliário dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da aprovação, sob pena de caducidade. 

§ 1º Para fins de incorporação imobiliária, a 
implantação de toda a infraestrutura ficará a cargo do 

empreendedor. 
§ 2º O empreendedor somente poderá negociar sobre 

os lotes integrantes do condomínio após ter realizado o 
competente registro junto ao Oficial de Registro de Imóveis, 
onde deverá anexar a minuta da futura convenção de 
condomínio que regerá o condomínio de lotes urbanos. 

§ 3º No tocante ao processo de registro, aplicar-se-
ão, naquilo que couber, as normas previstas nas leis federais 
vigentes. 

§ 4º Por ocasião do término da implantação das 
obras de infraestrutura e construções, quando houver, o 
empreendedor deverá requerer aos departamentos técnicos da 
Prefeitura Municipal seu recebimento e solicitar junto à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura o Termo de Vistoria de 
Conclusão de Obras do Empreendimento, o qual deverá ser 
apresentado ao Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, 
juntamente com o instrumento de instituição de condomínio 
de lotes urbanos, regimento interno e convenção do 
condomínio para o competente registro. 

CAPÍTULO III 
DO LOTEAMENTO COM ACESSO CONTROLADO 

Seção I 
Da Implantação de Loteamentos com Acesso Controlado 

Art. 19. A implantação de Loteamentos Fechados 
deverá observar, além das disposições especificas previstas 
nesta lei, as diretrizes gerais para a implantação de 
loteamentos previstas na lei federal vigente e na legislação 
municipal aplicável à espécie. 

Parágrafo único. O loteador deverá formalizar o 
pedido de aprovação nessa modalidade, quando solicitar as 
diretrizes. 

Art. 20. Os loteamentos de acesso controlado serão 
destinados ao uso residencial, podendo ser admitido o uso 
comercial, desde que aprovado pela Associação de Moradores 
e Proprietários responsável pela administração do loteamento, 
respeitando-se eventuais restrições de zoneamento, bem 
como todas as legislações municipais para seu funcionamento. 

Art. 21. A implantação de controle de acesso do 
loteamento deverá adequar-se e integrar-se ao sistema viário 
existente ou projetado, não interrompendo a continuidade 
viária pública, principalmente no que se refere às vias 
estruturadoras, articuladoras e coletoras de interligação entre 
bairros ou zonas do município, e em nenhum caso, o 
loteamento de acesso controlado poderá prejudicar o 
escoamento normal das águas e/ou as obras necessárias de 

infraestrutura do município. 
§ 1º A instituição de controle de acesso não poderá 

impedir ou dificultar o acesso a outros loteamentos ou bairros 

adjacentes, prejudicar a malha viária ou a prestação de 
qualquer serviço público. 

§ 2º Fica proibido o impedimento de acesso aos 
pedestres ou aos condutores de veículos, não residentes, 
devidamente identificados.  

§ 3º A implantação de acesso controlado deverá ser 
firmada a requerimento da Associação de Moradores e 
Proprietários, desde que exista permissão de acesso a toda 
população, observado o parágrafo anterior. 

Art. 22. As áreas de uso coletivo poderão ser 
situadas dentro ou fora dos limites da área privativa do 
Loteamento Fechado, em locais a serem indicados pela 
Municipalidade.  

Art. 23. O Município poderá aceitar áreas de uso 
coletivo fora dos limites do loteamento, em local indicado de 
comum acordo com a Municipalidade, com base nas demandas 
sociais e de uso e ocupação do solo, em área livre ou edificada 
e em valor equivalente ao valor de mercado da área 
considerada urbanizada do empreendimento.  

Parágrafo único. A área de uso coletivo deve ter 
acesso à via pública.  

Art. 24. As áreas destinadas ao sistema viário, bem 
como as áreas de uso coletivo e verdes e sistema de lazer dos 
Loteamentos Fechados serão obrigatoriamente incorporadas 
ao Patrimônio Público Municipal, porém, em face da 
autorização de adoção de acessos privativos e de divisas 
delimitadoras, ficarão de responsabilidade dos proprietários 
dos lotes do empreendimento fechado, os serviços de limpeza, 
conservação das vias internas e outros que lhes sejam 
delegados pela Prefeitura Municipal. 

§ 1º O uso áreas destinadas ao sistema viário, áreas 
de uso coletivo e verdes e sistema de lazer será concedido em 
favor da Associação de Moradores e Proprietários por meio 
concessão de direito real de uso. 

§ 2º A concessão de uso das áreas públicas somente 
será outorgada a entidade representativa dos proprietários dos 
imóveis compreendidos no perímetro a ser fechado, 
constituída sob a forma de pessoa jurídica, responsável pela 
administração das áreas internas, com a explícita definição 
dessa responsabilidade no instrumento de constituição, ou 
através de ata aprovada em assembleia geral especialmente 
convocada para esse fim. 

§ 3º A concessão de uso das áreas públicas será 
formalizada por tempo indeterminado, sendo passível de 
revogação a qualquer tempo, a juízo da Administração 
Municipal, mediante processo administrativo que garanta à 
cessionária o contraditório e a ampla defesa. 

§4º Concluindo pela revogação da cessão de uso, a 
entidade cessionária não terá direito a qualquer espécie de 
indenização ou ressarcimento pelas benfeitorias realizadas. 

Art. 25. A realização de construções ou qualquer 
modificação estrutural nas áreas públicas objeto da concessão 
deverá ser precedida de requerimento e autorização prévia por 
parte do Município, ficando o início das obras condicionada a 
devida autorização.  

Parágrafo único. As edificações erigidas em áreas 
públicas não serão passíveis de indenização pelo Município no 
caso de revogação da permissão ou a necessidade de 

demolição para utilização pelo Município. 
Art. 26. Todos os serviços de conservação e 

manutenção das vias, inclusive sinalização, e das áreas 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  839/2023  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 24 DE AGOSTO DE 2023. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 4/8 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

públicas no interior do perímetro do loteamento fechado, bem 
como a coleta de lixo e a iluminação pública, serão de 
responsabilidade e ônus dos proprietários dos lotes.  

§ 1º São, ainda, de inteira responsabilidade dos 
proprietários dos lotes:  

I - a manutenção e a conservação das áreas 
destinadas ao uso coletivo do condomínio, incluída arborização 
urbana e as áreas de preservação permanente; 

II - a manutenção e a conservação das vias e 
calçamentos internos do loteamento; 

III - a prevenção de sinistros; 
IV - a manutenção do sistema de drenagem; 
V - outros serviços que se fizerem necessários para a 

perfeita manutenção do Loteamento Fechado.  
§ 2º O lixo deverá ser depositado em abrigo fechado, 

dentro do limite do loteamento, próximo à portaria, e 
disponibilizado para a coleta pública nos dias e horários 
determinados.  

§ 3º A requerimento da associação ou entidade de 
representação legal dos moradores e mediante o pagamento 
das taxas devidas, o Poder Público Municipal poderá executar 
os serviços de coleta domiciliar de lixo no interior do 
loteamento.  

§ 4º Os proprietários dos lotes ficam sujeitos às 
taxas estabelecidas pelo empreendimento para atender às 
despesas de manutenção e conservação de que trata o 
presente do artigo, independentemente do pagamento do 
Imposto Predial Territorial Urbano e das taxas de competência 
do Município.  

Art. 27. Caso o loteamento fechado adote iluminação 
diferenciada, mediante aprovação do Poder Público, a 
manutenção será de responsabilidade exclusiva dos 
proprietários de lotes do empreendimento.  

Art. 28. Nos loteamentos fechados, poderá ser 
implantada cobertura de portarias de acesso controlado sobre 
as vias públicas.  

Art. 29. A área máxima para fechamento de 
loteamentos será de 200.000,00 m² (duzentos mil metros 
quadrados). 

Art. 30. Excepcionalmente, será permitido lote com 
menor metragem, em loteamento fechado, com a destinação 
exclusiva e especifica de instalação de portaria e edificações 
de apoio ao empreendimento, porém, sempre observando as 
dimensões mínimas previstas em lei federal vigente para 
parcelamento do solo urbano. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e três.  

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

LEI 1.273/2023. 
“Dispõe sobre autorização legislativa para 

que o poder executivo municipal celebre 

parceria na modalidade de termo de 

fomento entre o Município de Água Clara e 

a Associação Ruralista Água-clarense – 

ARA, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 

ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar, parceria, na modalidade TERMO DE FOMENTO para a 
consecução de finalidades de interesse público, por meio de 
transferência de recursos financeiros entre a Administração 
Pública Municipal e a Associação Ruralista Águaclarense – ARA, 
conforme cronograma de trabalho, parte integrante deste. 

Art. 2º A parceria a ser celebrada entre o Município e 
a Associação Ruralista Águaclarense – ARA, objetiva a 
realização da 31º Festa do Peão de Água Clara – FEPAC, nos 

dias 06, 07, 08 e 09 de setembro de 2023. 
Art. 3º O valor total desse repasse será de R$ 

110.000,00 (cento e dez mil reais), em única parcela. 
Art. 4º Após a consecução das finalidades a 

Associação Ruralista Águaclarense – ARA, deverá apresentar a 
respectiva prestação de contas, instruída com a documentação 
fiscal, financeira e certidões indispensáveis de conformidade 
com o plano de trabalho para a comprovação de sua 
regularidade fiscal e a aplicação dos valores repassados. 

Art. 5º Para cobertura das despesas decorrentes 
desta Lei serão utilizados recursos orçamentários e financeiros 
consignados no orçamento vigente, suplementados se 
necessário. 

Art. 6º A vigência da parceria a ser formalizada por 
meio de Termo de Fomento entre o Município e a Associação 
Ruralista Águaclarense – ARA, encerrará em 30/10/2023. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, podendo ser regulamentada, se necessário por 
meio de Decreto Executivo Municipal.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e três.  

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 478, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.  
"Dispõe sobre remoção e lotação de 
servidor público municipal no âmbito da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Ofício Nº 206/2023/GAB/SMASH, 
datado em 22/08/2023, da Secretária Municipal de Assistência 
Social e Habitação,   

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

ANTONIA BATISTA DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe A, da 
Secretaria Municipal de Saúde para Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, para desempenhar suas 
funções no Conselho Tutelar, desta cidade. 

Artigo 2º - LOTAR a servidora pública municipal 
ANTONIA BATISTA DE OLIVEIRA, na Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Habitação, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria Nº 1.099/2022 de 09/12/2022. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 048/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - EDITAL Nº 001/2023  

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 001/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
24/08/2023 até o dia 25/08/2023, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 048/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público recentemente e em alguns casos foi 
provida a nomeação de absolutamente todos os aprovados 
dentro do número de vagas contidas no edital de abertura do 
certame de 001/2020, outros casos, não houveram aprovados 
para o cargo. Água Clara/MS, aos vinte e quatro dias do mês 

de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 048/2023 

ATENDENTE INFANTIL – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

69 0773-1 Valdirene Francisca da Silva 

Junqueira 

1,5 

70 0791-1 Beatriz Silva dos Santos 1,5 

71 0748-1 Rilary Coronel de Paula 1,5 

72 0744-1 Helyda Izabella Silva Martins 1,5 

73 0764-1 Ingrid Gabrielle dos Santos 1,5 

74 0772-1 Jennifer Sabrina de Oliveira 1,5 

75 07104-1 Deyse Rodrigues Alves 1,0 

76 0749-1 Poliane Feitosa Silva 1,0 

77 0784-1 Jovana Barbosa Souto Souza 1,0 

78 
0794-1 Roberta Ap. Tavares Roque dos 

Reis 
0,0 

79 07100-1 Rute Borges dos Santos da Luz 0,0 

80 07113-1 Susana Lemos Ribeiro 0,0 

81 0799-1 Geovania de Lima da Silva 0,0 
 

PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

55 0165-1 Roberta Larissa da Silva 16,0 

56 0168-1 Diego Lúcio do Carmo 16,0 

57 0130-1 Eliane da Silva dos Anjos 15,5 

58 0160-1 Maria Rodrigues Calixto Araújo 14,5 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 236/2022 

Pregão Eletrônico n° 083/2022 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONFECÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE PRÓTESES COMO: 
(PRÓTESES TOTAL MANDIBULAR, PRÓTESES TOTAL MAXILAR, 
PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL E PRÓTESES 
PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL PARA ATENDER AO 
”PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE” DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E 
SEUS ANEXOS. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 
08:00 horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 25 
de Setembro 2023.  Local: https://comprasbr.com.br/ - 
“Acesso Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados, no Portal ComprasBR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - 
Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min (horário local). 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 22 de Agosto de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 

INSPETOR DE ALUNOS – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

40 0765-2 Lauany Diogo de Soyza Oliveira 8,5 

41 0714-2 Andressa Moreira Rodrigues 8,5 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 241/2023. 

Pregão Eletrônico n° 084/2023. 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS, NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 27 de 
Setembro 2023. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do  Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, http://www.pmaguaclara.ms. 
gov.br/publicacoes/aviso-de licitacao/. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. Água Clara/MS, 22 de Agosto de 2023. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Pregoeira 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
076/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de equipamento automático 
de hematologia com suporte técnico e manutenção, bem como 
o fornecimento de insumos/reagentes para realização de 
hemograma completo, com a finalidade de atender a demanda 
do laboratório municipal de análises clínicas, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste termo de referência, edital e seus anexos. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no 
inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto 
Municipal 060/2020, e ainda com base no Parecer da 
Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 23 de Agosto 
de 2023, o Processo Administrativo nº 215/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico 076/2023, a empresa abaixo 
relacionada: Resultado da Licitação: EMPRESA: 
M.S.DIAGNOSTICA- LTDA, CNPJ/MF Nº 00.970.175/0001-21, 
VALOR: R$ 54.840,00 (cinquenta e quatro mil oitocentos e 
quarenta reais). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 54.840,00 
(cinquenta e quatro mil oitocentos e quarenta reais). Prazo: 
12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 23 de Agosto de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 195/2023. Processo 
Administrativo nº 210/2023. Dispensa de Licitação nº 
0075/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Carmo 
Distribuidora Hospitalar Ltda. Objeto: contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de medicamento anestésico 
e materiais para contenção de cães e gatos para viabilizar o 
trabalho da divisão de controle de zoonoses da Vigilância 
Sanitária Municipal., conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no termo de 
referencia. Valor Total: 2.479,32  dois mil, quatrocentos e setenta e nove 
reais e trinta e dois centavos. Vigência: O prazo de vigência do Contrato 
será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial:  07/08/2023   Vigência 
Final: 31/12/2023. Data: 07/08/2023. Assinam: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e a Secretário Municipal de Saúde – Alex de 
Oliveira Contratada: Carmo Distribuidora Hospitalar Ltda. – 
Cintya Martins do Carmo. 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 206/2023. Processo 
Administrativo nº 237/2023. Inexigibilidade nº 
0020/23. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Coloplast 
do Brasil Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO DO TIPO ADESIVOS  E 
FILTROS PROVOX PARA ATENDER PACIENTE JOSÉ ELSON 
ALVES, CONFORME CONDIÇOES, QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERENCIA. Valor Total: 26.994,60  vinte e seis mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e sessenta centavos. Vigência: O prazo de vigência 
do Contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos 
da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial:  18/08/2023   Vigência 
Final: 31/12/2023. Assinantes: Contratante: Município de Água 
Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a 
Secretário Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Contratada: 
Coloplast do Brasil Ltda. – David Zioli Bastos e Rafael Rocha 
Monteiro 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2023 AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 21/2022. Processo 
Administrativo nº 12/2022 - Pregão Presencial nº 
001/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa A F de Melo Transporte - ME. Objeto: Aditivo de valor 
a linha 12 do contrato nº 021/2022. Aditamento: - Valor – O 
valor do termo aditivo é de R$ 8.310,60 (Oito mil, trezentos e 
dez reais, sessenta centavos). Sendo que desta forma, altera-
se o valor global de R$ 1.270.471,40 (Um milhão, duzentos e 
setenta mil, quatrocentos e setenta e um reais, quarenta 
centavos) para R$ 1.278.782,00 (Um milhão, duzentos e 
setenta e oito mil, setecentos e oitenta e dois reais. 
Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no Artigo 65, § 1°, da Lei nº. 8.666/93 
e demais alterações posteriores correlatas. Data: 21/08/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 

Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. 
Empresa Contratada: A F de Melo Transporte –ME – Ademir 
Ferreira De Melo 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 385/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: André 
Salinas Bagolim. Objeto: Contrato temporário na função de 
Operador de Máquinas, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
2.000,70 (dois mil reais e setenta centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 26/05/2023 e data final em 31/12/2023, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 

presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ André Salinas Bagolim. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 409/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Denner Wellison da Silva Brito. Objeto: Contrato temporário 
na função de Motorista, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
2.201,90 (dois mil e duzentos e um reais e noventa centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 05/07/2023 e data final em 
31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Denner Wellison da Silva 
Brito. 
 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 423/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 013/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Narcisa Sena. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 28/07/2023 e data 
final em 31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de 
Pessoal e Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-

Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria 
Narcisa Sena. 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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